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APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  COMINATÓRIA  PARA
SUBSTITUIÇÃO DO PRODUTO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS –  IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO
EXORDIAL  –  RAZÕES  RECURSAIS  –  FUNDAMENTOS
QUE  NÃO  SE  PRESTAM  A  ATACAR  A  SENTENÇA
RECORRIDA  –  ALEGAÇÕES  DISSOCIADAS  DO  QUE
RESTOU DECIDIDO  EM PRIMEIRO  GRAU  –  AFRONTA
AO ART. 514, II, DO CPC-73 – VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO
DA  DIALETICIDADE  –  RECURSO  MANIFESTAMENTE
INADMISSÍVEL  –  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC-73 –
SEGUIMENTO NEGADO1. 

- Ausentes as razões recursais ou sendo estas dissociadas
da  decisão  recorrida,  isto  é,  não  verificado  o  contraste
efetivo entre a decisão recorrida e os fundamentos fáticos e
jurídicos constantes na insurgência, demonstra-se a ofensa
ao art.  514,  II,  do  CPC-73,  sendo  tal  deficiência  óbice
incontornável ao conhecimento do Apelo.

- O recurso manifestamente inadmissível deve ser julgado
monocraticamente pelo relator, por medida de celeridade e
economia processuais, com espeque no art. 557, caput, do
CPC-73. 

Vistos etc.

Cuida-se de  Apelação Cível (fls.  101/106)  interposta por  Paulo
Ricardo Balbino Maia contra a sentença (fls.  93/99) prolatada pelo Juízo da

1 (…) 3. A expressão "negará seguimento", contida no caput do art. 557 do CPC, não abarca somente a possibilidade
de improvimento do recurso, mas também a de não-conhecimento desse.  (…) (AgRg no Ag 801.112/BA,  Rel.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 01.03.2007, DJ 15.03.2007 p. 297)
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10ª  Vara  Cível da  Comarca  de Campina  Grande que,  em  sede  de  Ação
Cominatória para Substituição  do Produto c/c Indenização por Danos Morais
proposta pelo recorrente contra a Box Comércio de Motos Ltda. e a Dafra da
Amazônia,  julgou  “improcedente  o pedido de substituição do bem adquirido,
diante do implemento da decadência do direito do autor, nos termos do art.
269,  IV,  do  CPC,  bem  como  o  pedido  de  indenização  por  danos  morais,
extinguindo, por conseguinte, o processo, com resolução de mérito, nos termos
do art. 269, inc. I, do CPC”. Condenou, ainda, o autor/apelante ao pagamento
das  custas  processuais  e  dos  honorários  advocatícios,  devidos  apenas  à
primeira promovida, no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), suspendendo a
cobrança em razão da gratuidade judiciária concedida.

Em  suas  razões  recursais,  o  apelante  aduziu  ser  cabível  a
indenização por dano moral, pois os fatos por ele narrados (quatro pedidos de
ajuste da motocicleta junto à loja, acionamento do fabricante para resolução do
problema ante a inércia do vendedor, cobrança de todas as peças defeituosas
na primeira revisão, reclamação no PROCON  e interceptação  realizada  pela
CPTRAN) não podem ser vistos como mero aborrecimento.

Asseverou que sua situação é humilhante, pois o bem adquirido
não  oferece  o  que  deveria  e,  ademais,  os  defeitos  apresentados  podem
ocasionar acidentes e, consequentemente, danos a si e a terceiros.

Sustentou,  também, que  “quanto ao pedido de substituição da
motocicleta  por  outra  em  perfeitas  condições  de  uso,  também  deve  ser
deferida pois é visível a situação do bem do apelante, não possui condições de
permanecer  com  o  mesmo”.  Afirmou,  ainda,  que  juntou  “todas  as  provas
necessárias e no tempo hábil” (fl. 105).

Por  fim,  pugnou  pelo  provimento  do  recurso,  para  que  seja
acolhido o pedido exordial.

Intimado, o primeiro apelado apresentou contrarrazões, pugnando
pelo  desprovimento  do  recurso  ou,  no  caso  de  reforma  da  sentença,  o
reconhecimento de sua ilegitimidade passiva (fls. 109/114).

Instada a se pronunciar,  a Procuradoria de Justiça  opinou pela
rejeição  da  preliminar  de  ilegitimidade  passiva  do  apelado,  abstendo-se  de
pronunciamento  meritório,  por  entender  ausente  interesse  público  (fls.
12/0123).

É o relatório.

Decido.

Esclareço, inicialmente, que, como a decisão foi publicada, e este
recurso  interposto,  antes  da  entrada  em  vigor  do  novo  CPC  (Lei  nº
13.105/2015),  o  presente  julgamento  deverá  ser  norteado  pelo  Código  de
Processo Civil anterior (Lei nº 5.869/1973) – sob pena de malferir-se os artigos
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1º, 14 e 1.046, todos do CPC/2015, além do art. 6º da LINDB e art. 5º, inciso
XXXVI,  da  Constituição  Federal  – levando  em  conta,  inclusive,  as
interpretações jurisprudenciais dadas, até então, conforme orientação emanada
do  Superior  Tribunal  de  Justiça  no  Enunciado  Administrativo  nº  2,
proclamado em sessão plenária realizada em 02 de março de 2016. Confira-se:

Enunciado Administrativo nº 02: Aos recursos interpostos
com  fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a  decisões
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as
interpretações  dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do
Superior Tribunal de Justiça. 

Sendo assim, passo à apreciação de recurso à luz do CPC/73.

Na sentença ora recorrida (fls. 93/99), o magistrado de primeiro
grau assim consignou:

[…]
Por  outro  lado,  ainda que  se considere que  a contagem do

prazo  decadencial  se  iniciou  da  data  do  “laudo  técnico”
apresentado às fls. 25/26, qual seja 08/10/2009, e que seu término
ocorreu, por conseguinte, em 08/01/2010, restou manifestamente
caracterizada a decadência  do direito  previsto  no art.  18,  § 1º,
incisos I a III, do CDC, porquanto a ação somente foi ajuizada em
08/02/2010 (fls. 02).
[…]

Ocorre  que,  na hipótese,  a demanda foi  proposta depois  de
encerrado  tanto  o  período  da  garantia  contratual  (de  um  ano,
contado  a  partir  de  26/07/2008,  esgotando-se  em  26/07/2009)
quando da garantia  legal  (de noventa dias,  contado a partir  do
encerramento da garantia contratual, que se deu em 25/10/2009),
pelo que, seja incluindo o período da garantia legal ao da garantia
contratual, seja somando o prazo de ambas as garantias, é de se
acolher a arguição de decadência quanto ao pedido cumulativo de
substituição do bem adquirido constante da alínea “f” da petição
inicial.

O mesmo não ocorre quanto ao pedido de reparação por danos
morais, ao qual se aplica o prazo prescricional de três anos  (art.
206, § 3º, inc. V, do CC), já que, na hipótese, não há falar-se em
responsabilidade pelo fato do produto, prevista no art. 27 do CDC,
não tendo operado no caso em tela quando do ajuizamento da
ação.
[…]

In casu, não ficou caracterizado  o fato do produto (art. 12 do
CDC), o qual expõe o consumidor a risco concreto de dano à sua
saúde e segurança, em clara infringência ao dever legal dirigido ao
fornecedor, previsto no art. 8º do CDC. Em outras palavras, não há
prova nos autos de um dano injusto que atente contra a saúde
e/ou  segurança  do  autor,  constatando-se,  com isso,  o  vício  do
produto (art. 18 do CDC).

Resta, portanto, o exame do mérito do pedido de reparação por
danos morais.
[…]

Compulsando os  autos,  verifica-se  que as  provas  acostadas
pelo  autor  não  demonstram  que  ele  se  dirigiu  à  empresa
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promovida “por  04 (quatro)  vezes para consertar  o  defeito”  (fls.
05).  Outrossim,  os  documentos  juntados  às  fls.  18/31  não
confortam a versão de que a ré não foi capaz de solucionar os
problemas,  notadamente porque o único documento emitido pela
ré, às fls. 22, trata-se de mero “orçamento” que, por óbvio, não
comprova que o veículo foi entregue àquela para conserto.

Portanto,  ainda  que  fosse  considerada  ilícita  a  conduta  da
empresa ré ao cobrar pelo conserto do veículo durante a vigência
da garantia contratual, a situação não foi capaz de configurar os
danos morais pleiteados.

Ainda  que  inegável  o  aborrecimento  da  parte  autora  com o
episódio, a situação vivenciada não teve o condão de gerar abalo
de  natureza  extrapatrimonial,  pois  não  foi  comprovado  que  a
conduta da demandada tenha maculado a sua dignidade humana,
nem mesmo lesado seus direitos da personalidade, não passando
de meros incômodos inerentes à vida cotidiana.

Em tal contexto, far-se-ia mister ter o promovente produzido a
prova capaz de ratificar suas alegações, já que a ele cabia o ônus
da  prova  do  fato  constitutivo  do  seu  direito,  pois  o  fato
incontroverso  restringe-se  aos  vícios  do  veículo  descritos  no
orçamento  realizado  pela  primeira  promovida  às  fls.  22.  No
entanto,  quedou-se  inerte,  deixando  de  produzir  a  prova
necessária à comprovação dos danos por ele sustentados.
[…]

Em tal contexto, as alegações do autor, além de carecerem de
elementos probatórios que possam emprestar-lhe o indispensável
lastro para formação da convicção do julgador,  também vão de
encontro  à  lógica  comum  e  ao  bom  senso,  contrariando  a
experiência  adquirida  pela  observação  do  que  comumente
acontece, constituindo essa particularidade um plus que não pode
ser  desprezado  pelo  juiz,  conforme  lapidar  precedente
jurisprudencial:
[…]

Portanto, à míngua de prova capaz de demonstrar a prática de
um dano injusto por parte das promovidas, ausente está o dever
de  indenizar,  porquanto  ausente  um  dos  pressupostos  da
responsabilidade civil, de índole subjetiva.

Por  todo  exposto,  JULGO  IMPROCEDENTE o  pedido  de
substituição  do  bem  adquirido,  diante  do  implemento  da
decadência do direito do autor, nos termos do art. 269, IV, do CPC,
bem como o pedido de indenização por danos morais, extinguindo,
por conseguinte, o processo, com resolução de mérito, nos termos
do art. 269, inc. I, do CPC.

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais
e dos honorários advocatícios,  estes devidos  apenas à primeira
promovida  (Box Comércio  de  Motos  Ltda.),  os  quais  arbitro  no
importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), de acordo com o art. 20, §
4º,  do  CPC,  cuja  cobrança  ficará  suspensa  por  ser  o  autor
beneficiário da assistência judiciária gratuita (fls. 34).
[…]

Sustentou,  o  apelante,  a  necessidade  de  reforma  da  referida
sentença,  argumentando,  em suma,  que:  1) os  fatos  por  ele  narrados  não
podem ser vistos como mero aborrecimento; 2) sua situação é humilhante, pois
o  bem  adquirido  não  oferece  o  que  deveria  e,  ademais,  os  defeitos
apresentados podem ocasionar acidentes e, consequentemente, danos a si e a
terceiros; 3) o pedido de substituição da motocicleta deve ser acolhido, por ser
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visível a situação do bem; 4) juntou as provas necessárias.

Em verdade, os argumentos declinados pelo apelante encontram-
se dissociados do que restou decidido em primeiro grau.

Verifica-se  claramente  que  não  há  relação  dos  argumentos
recursais com  a  motivação  da  sentença  recorrida,  porquanto  essa
fundamentou-se na decadência do direito do autor no que pertine ao pleito de
substituição do bem objeto da demanda, como também na ausência de provas
que  corroborassem  a  versão  fática  apresentada  pelo  promovente  e  a
existência de dano moral.

O apelante, porém, nas suas razões recursais, limitou-se a afirmar
que os fatos por ele narrados não podem ser vistos como mero aborrecimento
e que juntou  as  provas  necessárias,  não cuidando,  porém,  em demonstrar
como a documentação por ele acostada seria apta a infirmar os fundamentos
da  sentença  vergastada.  Da  mesma  maneira,  no  que  pertine  ao  pleito  de
substituição  da  motocicleta,  apesar  de  o  magistrado  havê-lo  indeferido  em
razão da decadência, o apelante afirmou ser cabível tal troca “por ser visível a
situação do bem”. 

Noutras  palavras,  o  insurgente não  atacou  especificamente  os
fundamentos da sentença recorrida, desatendendo, por isso, o comando do art.
514, II, do CPC-73.

Assim,  entendo  que  há  deficiência  incontornável  nas  razões
recursais colacionadas aos autos, tendo em conta que não cuidou o apelante
de informar ao Tribunal os motivos pelos quais a sentença deve ser reformada
por  má  apreciação  da  questão  de  direito  analisada,  tampouco  apontou
qualquer erro processual, agindo em total afronta ao princípio da dialeticidade.

Nesse  compasso,  ensina  Nelson  Nery  Júnior  que  "O apelante
deve dar as razões, de fato e de direito, pelas quais entende deva ser anulada
ou  reformada  a  sentença  recorrida.  Sem  as  razões  do  inconformismo,  o
recurso não pode ser conhecido"2. 

Desse modo,  não verificado o contraste efetivo entre a decisão
recorrida e os fundamentos fáticos e jurídicos constantes na insurgência não há
meios de se saber qual foi a matéria devolvida para conhecimento do Tribunal.
Não pode haver recurso genérico, assim como não se admite pedido genérico.
Do mesmo modo que o autor delimita o objeto litigioso (lide) na petição inicial
(CPC/73,  art.  128),  devendo o juiz  julgá-lo nos limites em que foi  deduzido
(CPC/73, art. 460), com o recurso de apelação ocorre o mesmo fenômeno: o
apelante deve delimitar o recurso com as razões e o pedido de nova decisão. 

Com  relação  ao  tema,  transcreve-se  decisões  proferidas  pelo
STJ:

2 NERY JÚNIOR, Nelson.  Código de  processo  civil  comentado e legislação extravagante.  13 ed. São Paulo:
Editora Revista dos Tribunais, 2013.
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AGRAVOS  EM  RECURSOS  ESPECIAIS.  AGRAVO  DO
ESTADO  DE  PERNAMBUCO.  PROCESSUAL  CIVIL.
ARTIGO  535  DO  CPC.  ALEGADA  VIOLAÇÃO.  NÃO
OCORRÊNCIA.  ACÓRDÃO  FUNDADO  NO  EXAME  DE
MATÉRIA  DE  ÍNDOLE  LOCAL.  SÚMULA  280  DO  STF.
AGRAVO  INTERPOSTO  PELOS  SERVIDORES.  NÃO-
CONHECIMENTO.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  AOS
FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  AGRAVADA.  AGRAVOS
REGIMENTAIS DESPROVIDOS.
(…)   4.  Agravo  dos  Servidores.  Os  agravantes  não
impugnaram, como seria de rigor, todos os fundamentos
da decisão ora agravada, circunstância que obsta, por si
só,  a  pretensão  recursal, porquanto  aplicável  o
entendimento exarado na Súmula 182 do STJ, que dispõe:
"É inviável o agravo do art. 545 do Código de Processo Civil
que  deixa  de  atacar  especificamente  os  fundamentos  da
decisão agravada." 5. Agravos regimentais não providos.3

Processual Civil. Recurso. Princípio da “dialeticidade”. Se
o  recurso,  qualquer  que  seja,  não  opugna  a  decisão
recorrida,  padece  de  defeito  a  favorecer  seu  não-
conhecimento,  seu  não-seguimento  ou  declaração  de
sua inépcia. Aplicação do princípio da “dialeticidade”.4 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  AUSÊNCIA  DE
IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  DOS  FUNDAMENTOS  DA
DECISÃO.  ENUNCIADO  N.  182/STJ.  RECURSO
INFUNDADO. MULTA.
1. Em obediência ao princípio da dialeticidade, deve o
agravante demonstrar o desacerto da decisão agravada,
não  sendo  suficiente  a  impugnação  genérica  ao
decisum combatido.
2.  A  ausência  de  efetiva  impugnação  a  todos  os
fundamentos  da  decisão  agravada  obsta  o
conhecimento  do  agravo,  consoante  entendimento
consolidado na Súmula 182/STJ.
(...)4.AGRAVO  REGIMENTAL  NÃO  CONHECIDO,  COM
APLICAÇÃO DE MULTA.5 

Neste Egrégio Tribunal, veja-se:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. INOCORRÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA  DO  COMANDO  JUDICIAL.  MERA
REPRODUÇÃO  DOS  ARGUMENTOS  UTILIZADOS  NA
CONTESTAÇÃO  EM  SEDE  DE  RECURSO  APELATÓRIO.

3 AgRg no AREsp 114.410/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 03/05/2012, DJe
08/05/2012.

4 AgRg no Ag 32739/SP, Rel. Ministro Cláudio Santos,  Terceira Turma,  julgado em 21/06/1994,  DJ 08/05/1995 p.
12.385.

5 AgRg no Ag 1414927/SC, Rel. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, julgado em 27/03/2012, DJe
03/04/2012.
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AUSÊNCIA  DE  REFERÊNCIA  ESPECÍFICA  AOS
FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  RECORRIDA.  VIOLAÇÃO
DO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. NÃO CONHECIMENTO
DO APELO. SEGUIMENTO NEGADO (ART. 557, CPC). - As
razões  do  apelo  devem  atacar  especificamente  os
fundamentos da decisão para tentar  obter  sua reforma,
sob pena de não conhecimento do recurso.6

Portanto,  considerando  que  o  recurso  deixou  de  preencher  os
requisitos de admissibilidade, deve ser obstado o seu processamento.

Pelo exposto, aciono o dispositivo constante no art. 557,  caput7,
do  CPC/73,  e  nego  seguimento  à  Apelação  Cível interposta  por Paulo
Ricardo Balbino Maia.

P. I.

João Pessoa, 19 de outubro de 2016.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
Relatora

G/08

6 TJPB,  Apelação nº  0000323-62.2013.815.0161,  Decisão  monocrática, Rel.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais
Guedes, julgado em 12/11/2014, DJPB 19/11/2014.

7 CPC. Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior.

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti                                    7


